
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N" 100/2024 

Excelentíssimo Senhor 
Ricardo Oliveira de Freitas 
Presidente da  Camara  Municipal 
Iturama / MG 

  

A Secretaria pare oficiar e arquivar. 

Sala das Sessdes, 	/412,J.L. 

  

Senhor presidente, 
0 Vereador que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa 

Excelência a presente indicação, solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, a criação de 
um Projeto de Doações de Barracões destinado a novos empreendedores e empresas 
que realmente necessitam de apoio para desenvolver suas atividades em o o 
município. 

JUSTIFICATIVA 

A ideia deste projeto é incentivar o crescimento econômico local, 
oferecendo estrutura adequada para pequenos e novos empresários que encontram 
dificuldades iniciais para estabelecer seus negócios. 
0 referido projeto seria direcionado às seguintes finalidades: 

• Doação de barracões municipais, ou a cessão de uso de espaços adequados, 
para que microempresas e pequenos empreendedores possam iniciar ou 
expandir suas atividades produtivas; 

• Fomento á. geração de empregos: 0 apoio á. criação e ao crescimento de novas 
empresas proporcionará oportunidades de trabalho para a população local, 
contribuindo diretamente para a redução do desemprego; 

• Fortalecimento do empreendedorismo local: A doação dos barracões reduzirá 
os custos iniciais de instalação e permitirá que os., novos empresários 
concentrem seus recursos na contratação de mão de obra, compra de matéria-
prima e desenvolvimento de produtos e serviços; 

• Critérios claros e justos de seleção: Para garantir que os barracões sejam 
destinados a quem realmente precisa, o projeto poderá contar com critérios 
objetivos de seleção, como andlise da viabilidade do negócio, capa e . de de 
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geração de empregos, potencial de crescimento e necessidade comprovada de 
estrutura; 
Apoio técnico e consultoria: Além da doação dos espaços, o município poderá 
oferecer suporte técnico aos novos empreendedores, como orientação sobre 
gestão empresarial,  marketing  e planejamento financeiro. 

Este projeto beneficiará tanto os empreendedores quanto o 
desenvolvimento da economia local, incentivando o crescimento sustentável de 
Iturama. Com  essa iniciativa, espera-se que o município se consolide como um polo 
de incentivo ao empreendedorismo e à inovação, atraindo novos investimentos e 
promovendo a criação de um ambiente favorável ao surgimento de novas 
oportunidades de negócios. 

Sendo assim, solicito que Vossa Excelência analise a viabilidade da 
criação desse projeto, que trará grandes benefícios ao desenvolvimento 
socioeconómico de Iturama e atenderá As demandas dos novos empresários que 
buscam se estabelecer e crescer em nossa cidade. 

Iturama/MG, 16 de outubro de 2024. 
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